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MARIA CECILIA LEITE CESARINO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2008

DEPOSITOS ( BANCARIOS. OMISSAO DE  RENDIMENTOS.
COMPROVACAO DA ORIGEM DOS. ONUS DA PROVA DO
CONTRIBUINTE.

A Lei n® 9.430/1996, no seu art. 42, estabeleceu uma presuncdo legal de
omissdo de rendimentos que autoriza o langamento do imposto correspondente
sempre que o titular da conta bancaria, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentacdo habil e id6nea, a origem dos recursos creditados em
sua conta de depdsito ou de investimento. Para a comprovacdo da origem dos
créditos efetuados em contas bancarias, € necessaria a apresentacdo de
documentacdo habil e idénea, coincidente em datas e valores, capaz de
demonstrar, de forma inequivoca, a proveniéncia dos valores depositados em
contas bancérias das quais o contribuinte é titular de fato ou de direito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Fernando Gomes Favacho - Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,

Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).

Relatério

Trata-se de Auto de Infracdo (fls. 96 a 101), de lancamento de crédito tributario

de Imposto de Renda da Pessoa Fisica, realizado em 03/05/2011, relativo ao ano calendéario
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 Exercício: 2008
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
 A Lei nº 9.430/1996, no seu art. 42, estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. Para a comprovação da origem dos créditos efetuados em contas bancárias, é necessária a apresentação de documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, capaz de demonstrar, de forma inequívoca, a proveniência dos valores depositados em contas bancárias das quais o contribuinte é titular de fato ou de direito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Gomes Favacho - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).
  Trata-se de Auto de Infração (fls. 96 a 101), de lançamento de crédito tributário de Imposto de Renda da Pessoa Física, realizado em 03/05/2011, relativo ao ano calendário 2007, exercício 2008, sendo apurado imposto suplementar de R$ 134.846,04, além de juros de mora e multa proporcional de 75%.
Conforme Descrição de Fatos e Enquadramento Legal (fls. 98-99), foi verificada �Omissão de Rendimentos caracterizada por Depósitos Bancários de Origem não Comprovada� por ter deixado o contribuinte, regularmente intimado, de comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, sendo o valor tributável de R$ 490.349,24.
O procedimento fiscal teve início após ter sido verificado no resultado da ação fiscal em face do contribuinte Oswaldo Graça Couto, CPF nº 020.608.177-49, que ele mantinha com Maria Cecília Leite Cesarino conta conjunta nº 430.904 (corrente e de poupança), do tipo solidária, no Banco Bradesco.
Maria Cecília Leite Cesarino foi intimada, em 31/03/2011, a comprovar a origem dos depósitos/créditos na conta mantida em conjunto com Oswaldo Graça Couto, identificado por ela como seu cônjuge, na resposta de 18/04/2011.
Nessa mesma resposta, alegou a fiscalizada ser apenas coparticipante nas contas corrente e de poupança nº 430.904-9 do Banco Bradesco; que não efetuou nenhum depósito ou retirada dessas contas; que seu cônjuge é que mantinha o controle das contas quanto aos saques e depósitos e que este já havia prestado essas informações nas respostas às intimações a ele direcionadas.
Como a contribuinte, assim como seu cônjuge, não logrou comprovar a origem dos valores identificados pela fiscalização, foi efetuado o lançamento com base no art. 42 da Lei 9.430/1996, sendo os valores imputados a cada um dos titulares, na proporção de 50% para cada na forma do parágrafo sexto do artigo referido.
Cientificada do lançamento, apresentou Impugnação, de fls. 110/111, em 26/05/2011, afirmando, em síntese, que:
a) No fato gerador de 31/03/2007, o depósito de R$ 50.000,00 (100%) foi feito com recursos próprios;
b) No de 31/05/2007, no valor de R$ 402.936,00, foi feito um TED de transferência de empréstimo efetuado pela Predil Imóveis Ltda;
c) No dia 30/06/2007, no valor de R$ 403.212,48 foi feito um Ted de transferência do empréstimo efetuado pela Predil Imóveis Ltda;
d) No de 31/10/2007, no valor de R$ 52.560,00, trata-se de depósito efetuado com recursos próprios;
e) No de 30/11/2007, no valor de R$ 72.000,00 também com recursos próprios.
Afirma que essas informações constam na defesa apresentada pelo seu companheiro, que não efetuou nenhum depósito, nem saque nas contas conjuntas, sendo de total responsabilidade dele as informações sobre a movimentação financeira.
O Acórdão 12-72.013 da 21ª Turma da DRJ/RJ1 (fls. 151 a 157), em Sessão de 16/01/2015, julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário. Com base na presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, julgou-se que:
(fl. 155) Alega a autuada que os depósitos de R$ 50.000,00, em 31/03/2007; de R$ 52.560,00, em 30/10/2007, e de R$ 72.000,00 em 22/11/2007, foram feitos com recursos próprios, no entanto não traz nenhum elemento para comprovar suas alegações. Ressalte-se que a data correta do primeiro depósito é 07/03/2007 (extrato, fl. 40) e não aquela referida na defesa.
(...)
No extrato do Banco Bradesco, fls. 24/25, constam no histórico as seguintes informações: para o crédito de R$ 402.959,99 - �transf. ag dinh� e para o crédito de R$ 403.212,47 � �transf ag dinh � Predil Imóveis Ltda�. Não há como saber, pelos extratos, qual a natureza jurídica desses valores, se tributáveis ou não. Se os créditos entraram na conta corrente do sujeito passivo em dinheiro, mesmo que seja possível identificar que um dos depositantes é a Predil Imóveis Ltda, é necessário demonstrar a que título para que haja modificação no lançamento, o que não ocorreu.
Cientificado o contribuinte em 24/02/2015 (fl. 162), interpôs Recurso Voluntário em 23/03/2015 (fl. 165 a 175) com o que segue:
a) Depósitos feitos na conta bancária da Predil: O titular da conta conjunta, Oswaldo Graça Couto, diante das dificuldades de final de mês da Predil Imóveis Ltda, durante o período entre 27/04/07 a 08/01/08 efetuava depósitos ao final de cada mês, que eram devolvidos no início dos meses subsequentes (fl. 168). Afirma que se trata de mútuo, ainda que não haja contrato.
Alega que os depósitos nos valores de R$50.000,00 em 07/03/2007 e R$ 52.560,00 em 31/10/07, foram depósitos realizados pelo Sr. Oswaldo Graça Couto oriundos de recursos próprios, e todos os demais lançamentos dizem respeito à transferência de valores de Oswaldo Graça Couto para conta da Predil ou entre suas contas no Bradesco, Itaú e Pactual através de contrato verbal de mútuo.
2) Aceitação pela RFB dos empréstimos feitos à Predil Imóveis Ltda: o próprio órgão julgador acolheu os esclarecimentos prestados pelo Sr. Oswaldo Graça Couto em relação ao exercício de 2009, ano base 2008, questionando idêntico procedimento adotado pelo recorrente no exercício de 2008, ano base 2007, objeto do presente recurso.
3) Venda de imóvel: afirma que o imóvel foi vendido em 2007 e que o pagamento teria ocorrido através de três cheques (e R$286.000,00, R$42.000,00 e R$ 72.000,00), restando R$150.000,00 que foram pagos em moeda corrente. Junta cópia da Escritura Pública (fls. 269-272), Cópia da Declaração de Ajuste Anual do comprador e cópia da Declaração de Ajuste Anual da Recorrente. 
Junta (fl. 180) Alteração contratual da sociedade simples limitada denominada �Predil Imóveis Ltda�, em que Oswaldo Graça Couto consta como sócio, (fl. 184) Instrumento particular de cessão de ativos em que Perdil Imóveis Ltda (Oswaldo Graça Couto) consta como cedente.
Há ainda (fls. 269 a 272) Escritura de compra de apartamento. Também apresenta cheque (fl. 280) no valor de R$ 286.000,00 emitido pela Univ. Federal do RJ, cheque (fl. 281) a Oswaldo Graça Couto no valor de R$ 42.000,00.
É o relatório.
 Conselheiro Fernando Gomes Favacho, Relator.
Admissibilidade
A contribuinte foi cientificada do Acórdão em 24/02/2015 (fls.162) e, em 23/03/2015, interpôs Recurso Voluntário (fls. 165 a 281). Atestada está, portanto, a tempestividade.
Depósitos da Predil de maio e junho de 2007. Operações de mútuo.
Maria Cecília Leite Cesarino, ora Recorrente, era cônjuge de Oswaldo Graça Couto. Trata-se de Auto de Infração por depósitos bancários de origem não comprovada � omissão de rendimentos na conta conjunta do casal.
Ocorre que este Conselho já julgou o processo relativo, também ao ano-calendário 2007, de Oswaldo Graça Couto em Sessão de 13/05/2021 (Processo n. 11052.720083/2011-29, Conselheiro Relator Mário Hermes Soares Campos).
Naquele processo, houve parcial provimento ao Recurso Voluntário para que se excluísse os empréstimos efetuados em 2007, posto que devolvidos. Segue reprodução de trecho do voto daquele processo (fl. 414):
Data do Saque
Valor
Data da Devolução com CPMF
Valor

27/04/2007
R$ 400.000,00
30/05/2007
R$ 401.520,00

28/06/2007
R$ 400.000,00
06/07/2007
R$ 404.584,36

30/07/2007
R$ 400.000,00
08/08/2007
R$ 404.794,87

30/08/2007
R$ 400.000,00
11/09/2007
R$ 404.821,79

27/09/2007
R$ 400.000,00
11/10/2007
R$ 405.530,75

30/10/2007
R$ 400.000,00
08/11/2007
R$ 404.550,94

29/11/2007
R$ 400.000,00
07/12/2007
R$ 404.502,90

27/12/2007
R$ 400.000,00
Devolução em
Janeiro de 2008

Como justificativa para o provimento, traz o voto que:
(fls. 416-417) Verifica-se que há congruência entre parte dos valores constantes do quadro/planilha apresentado pelo contribuinte na peça recursal; os valores das TED�s apresentadas e os valores de depósitos identificados nos extratos da conta corrente relativa ao Banco Pactual, onde há clara identificação do depositante. Noutro giro, há que se salientar que a presente autuação apresenta como descrição dos fatos e enquadramento legal, a apuração de �Depósitos Bancários de Origem Não Comprovada � Omissão de Rendimentos Caracterizada por Depósitos Bancários com Origem Não Comprovada�. Ao sentir deste relator, os valores constantes da planilha acima elaborada (�Tabela - Operações identificadas nos extratos como �DEPOSITO EM C/C VIA CIP - Fl. 11. Transferência desses dois valores Fl. 167. Tabela 07/05/2007 PREDIL IMOVEIS LTDA�), não poderiam ser caracterizados como �Depósito de Origem Não Comprovada�, uma vez que consta no próprio extrato, na coluna relativa à descrição da operação, a identificação da sua origem, qual seja, a pessoa jurídica Predial Imóveis Ltda. E há indício de que tais depósitos seriam oriundos de retorno de valores depositados na conta do autuado a título de quitação de operação de mútuo, conforme demonstrado na tabela abaixo (importante destacar que os valores objeto do lançamento derivam desses mesmos extratos).
Continuo: no processo do cônjuge Oswaldo Graça Couto tais valores foram considerados como empréstimo, tal como agora alega a Recorrente:
(fl. 166) Conforme mencionado, a conta corrente do Bradesco onde foram depositados R$ 402.925,99 e R$ 403.212,47, era uma conta conjunta seu com marido, Sr. Oswaldo Graça Couto, e que os referidos depósitos foram realizados ao final de cada mês para fazer face a despesas da Predil Imóveis LTDA (da qual o Sr. Oswaldo Graça Couto era controlador), retornando no inicio dos meses subsequentes, acrescido da remuneração do mesmo como diretor.
Ao analisarmos as informações com as da Movimentação em Conta Corrente da BTG Pactual (fls. 223 e 224), temos que constam depósitos no valor de R$ 400.000,00, que a Recorrente afirma que se destinam à empréstimo para a empresa Predil Imóveis LTDA, a qual Oswaldo Graça Couto era controlador.
Aqui, cabe esclarecer que é ônus do contribuinte, nos termos do art. 42 da Lei n. 9.430/1996, comprovar, mediante documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, capaz de demonstrar, de forma inequívoca, a proveniência dos valores depositados em contas bancárias das quais o contribuinte é titular de fato ou de direito.
A Decisão de piso considerou quanto ao tema que as alegações e provas eram insuficientes, esclarecendo, inclusive, a não consideração do mútuo por ausência de levantamento dos valores alegados nas datas citadas pela Contribuinte, nos seguintes termos:
(fl. 155) Afirma, ainda, a interessada que os créditos de R$ 402.936,00, em 31/05/07, e de R$ 403.212,47, em 30/06/2007, seriam decorrentes de transferência de empréstimo efetuado pela Predil Imóveis Ltda. Ocorre que não houve levantamento de qualquer valor nas datas citadas, como se pode constatar na planilha acima.
Não é eficaz, a fim de comprovação, a simples alegação de que o próprio órgão julgador acolheu os esclarecimentos prestados pelo Sr. Oswaldo Graça Couto em relação ao exercício de 2009, ano base 2008, dado que se tratam de processos distintos e que, neste autos, não se demonstrou a vinculação do alegado com os extratos bancários e demais documentos anexados.
É dizer, não havendo indicação da entrada e da saída dos numerários que caracterizam a operação de mútuo, tampouco outros índices que indiquem a veracidade dos empréstimos, tais como a escrituração contábil da empresa, não entendo comprovado o mútuo, neste caso, ante a fragilidade probatória.
Venda do imóvel. Depósito de R$ 72.000,00.
O tema também foi enfrentado no Processo nº 11052.720083/2011-29 (fl. 218 daquele Processo) da seguinte forma:
Afirma o recorrente que parte dos valores apontados como de origem não comprovada, decorre da venda de imóvel. Acrescenta que tal operação teria ocorrido em 13 de dezembro de 2007, conforme documento lavrado perante o 23° Ofício de Notas (fls. 296/298) e junta ainda cópia da DIRPF do comprador do imóvel (Sr. José Hugo Gameiro Sales), relativa ao exercício de 2008, ano-base 2007, onde consta declaração da aquisição do citado imóvel pelo valor de R$ 550.000,00. O recebimento da totalidade do preço do imóvel, segundo afirma, teria se concretizado por meio dos cheques nos valores de R$ 286.000,00 (fl. 301) e R$ 42.000,00 (fl. 303) e ordem de pagamento no valor de R$ 72.000,00 (fl. 304), restando R$ 150.000,00 que teriam sido pagos em moeda corrente.
(...) Verifica-se que o cheque no valor de R$ 286.000.00 (fl. 301), foi emitido pela Universidade Federal do Rio de Janeiro e possui como beneficiário o Sr. Oswaldo Graça Couto. Não há qualquer tipo de referência, ou outros elementos, que possam correlacionar a operação de compra e venda do imóvel com o referido cheque, da mesma forma, quanto à ordem de pagamento de folha 303, de forma a estabelecer um vínculo entre as operações. (...)
Não sendo estabelecido qualquer vínculo entre a operação de compra e venda do imóvel com o cheque no valor de R$ 286.000,00 e a ordem de pagamento no valor de R$ 42.000,00, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos na declaração de ajuste anual.
Aqui, igualmente, junta a) escritura pública de venda do imóvel; b) Cópia da Declaração de Imposto de Renda do Comprador do imóvel, exercício de 2008, ano base 2007, incluindo entre seus bens o imóvel; c) Cópia da Declaração do Imposto de Renda do recorrente, exercício 2008, ano base 2007, comprovando a alienação do imóvel.
A decisão da DRJ diz de forma lacônica que:
(fl .155) Alega a autuada que os depósitos de R$ 50.000,00, em 31/03/2007; de R$ 52.560,00, em 30/10/2007, e de R$ 72.000,00 em 22/11/2007, foram feitos com recursos próprios, no entanto não traz nenhum elemento para comprovar suas alegações.
Pretendo trazer mais alguns pontos sobre tal questão. No Anexo do Termo de Intimação (fl. 63 e 64) consta:
(fl. 84) BRADES 2435 430904CC 30/10/2007 TRANSF AG DINH 52.560,00
(fl. 84) BRADES 2435 430904CC 22/11/2007 TRANSF AG CHEQUE 72.000,00
(fl. 85) BRADE 2435 430904POUP 07/03/2007 DEP CHEQUE 50.000,00
Aqui consta o recebimento dos três valores acima de R$ 12.000,00. Quanto às comprovações, a prova (Escritura de Compra e Venda de 13/12/2007, fl. 269) traz que:
(fl. 270) DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO � Que, pela presente Escritura e na melhor forma de direito, ele OUTORGANTE vende aos OUTORGADOS, o referido imóvel, pelo preço certo e ajustado de R$ 550.000,00 (QUINHETOS E CINQUENTA MIL REAIS), pagos integralmente neste ato e moeda corrente nacional, contado e achado certo pelas partes (...)
Não há, aqui, qualquer referência a cheque ou com parcela de valores � pelo contrário, afirma pelo pagamento integral e em moeda corrente.
Não há qualquer tipo de referência, ou outros elementos, que possam correlacionar a operação de compra e venda do imóvel com os referidos cheques.
Ao deixar de comprovar tal origem, limitando-se a afirmações, sem apresentação de documentação hábil e idônea comprobatória de suas alegações, o contribuinte dá ensejo à transformação do indício em presunção de omissão de rendimentos passível de tributação, nos estritos termos da lei.
Apesar de devidamente advertido quanto à ausência dessa vinculação, no recurso apresentado o contribuinte limitou-se às mesmas argumentações, sem apresentação de outros elementos que efetivamente as comprovassem. Assim, não cabe considerar como prova da origem dos depósitos se o contribuinte não demonstra, de forma individualizada e por meio de documentação hábil e idônea, a relação entre cada um dos depósitos e sua fonte, devendo ser mantida a decisão de piso relativamente à alegada origem de recursos em operação de compra e venda de imóvel.
Conclusão
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, nego provimento.
(documento assinado digitalmente)
Fernando Gomes Favacho
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2007, exercicio 2008, sendo apurado imposto suplementar de R$ 134.846,04, além de juros de
mora e multa proporcional de 75%.

Conforme Descricdo de Fatos e Enquadramento Legal (fls. 98-99), foi
verificada “Omissdo de Rendimentos caracterizada por Depositos Bancérios de Origem nao
Comprovada” por ter deixado o contribuinte, regularmente intimado, de comprovar, mediante
documentacdo habil e iddnea, a origem dos recursos utilizados nessas operacdes, sendo o valor
tributavel de R$ 490.349,24.

O procedimento fiscal teve inicio apds ter sido verificado no resultado da acdo
fiscal em face do contribuinte Oswaldo Graga Couto, CPF n° 020.608.177-49, que ele mantinha
com Maria Cecilia Leite Cesarino conta conjunta n°® 430.904 (corrente e de poupanca), do tipo
solidaria, no Banco Bradesco.

Maria Cecilia Leite Cesarino foi intimada, em 31/03/2011, a comprovar a origem
dos depositos/créditos na conta mantida em conjunto com Oswaldo Graca Couto, identificado
por ela como seu cOnjuge, na resposta de 18/04/2011.

Nessa mesma resposta, alegou a fiscalizada ser apenas coparticipante nas contas
corrente e de poupanga n° 430.904-9 do Banco Bradesco; que ndo efetuou nenhum depdsito ou
retirada dessas contas; que seu cdnjuge € que mantinha o controle das contas quanto aos saques e
depdsitos e que este ja havia prestado essas informagdes nas respostas as intimacdes a ele
direcionadas.

Como a contribuinte, assim como seu conjuge, ndo logrou comprovar a origem
dos valores identificados pela fiscalizacdo, foi efetuado o lancamento com base no art. 42 da Lei
9.430/1996, sendo os valores imputados a cada um dos titulares, na proporcéo de 50% para cada
na forma do paragrafo sexto do artigo referido.

Cientificada do langamento, apresentou Impugnacdo, de fls. 110/111, em
26/05/2011, afirmando, em sintese, que:

a) No fato gerador de 31/03/2007, o depdsito de R$ 50.000,00 (100%) foi feito
COM recursos proprios;

b) No de 31/05/2007, no valor de R$ 402.936,00, foi feito um TED de
transferéncia de empréstimo efetuado pela Predil Imdveis Ltda;

c) No dia 30/06/2007, no valor de R$ 403.212,48 foi feito um Ted de
transferéncia do empréstimo efetuado pela Predil Imoveis Ltda;

d) No de 31/10/2007, no valor de R$ 52.560,00, trata-se de depdsito efetuado com
recursos proprios;

e) No de 30/11/2007, no valor de R$ 72.000,00 também com recursos proprios.

Afirma que essas informagdes constam na defesa apresentada pelo seu
companheiro, que ndo efetuou nenhum depdsito, nem saque nas contas conjuntas, sendo de total
responsabilidade dele as informacdes sobre a movimentacao financeira.
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O Acordéo 12-72.013 da 212 Turma da DRJ/RJ1 (fls. 151 a 157), em Sesséo de
16/01/2015, julgou a impugnacdo improcedente, mantendo o crédito tributario. Com base na
presuncdo legal de omissdo de rendimentos que autoriza o lancamento do imposto
correspondente, julgou-se que:

(fl. 155) Alega a autuada que os depositos de R$ 50.000,00, em 31/03/2007; de R$
52.560,00, em 30/10/2007, e de R$ 72.000,00 em 22/11/2007, foram feitos com
recursos préprios, no entanto ndo traz nenhum elemento para comprovar suas alegacdes.
Ressalte-se que a data correta do primeiro depdsito é 07/03/2007 (extrato, fl. 40) e ndo
aquela referida na defesa.

()

No extrato do Banco Bradesco, fls. 24/25, constam no histérico as seguintes
informagdes: para o crédito de R$ 402.959,99 - “transf. ag dinh” e para o crédito de R$
403.212,47 — “transf ag dinh — Predil Iméveis Ltda”. Nao ha como saber, pelos extratos,
qual a natureza juridica desses valores, se tributveis ou ndo. Se os créditos entraram na
conta corrente do sujeito passivo em dinheiro, mesmo que seja possivel identificar que
um dos depositantes é a Predil Imoveis Ltda, é necessario demonstrar a que titulo para
que haja modificacdo no langcamento, o que ndo ocorreu.

Cientificado o contribuinte em 24/02/2015 (fl. 162), interpds Recurso Voluntario
em 23/03/2015 (fl. 165 a 175) com o que segue:

a) Depdsitos feitos na conta bancéaria da Predil: O titular da conta conjunta,
Oswaldo Graca Couto, diante das dificuldades de final de més da Predil Imdveis Ltda, durante o
periodo entre 27/04/07 a 08/01/08 efetuava depdsitos ao final de cada més, que eram devolvidos
no inicio dos meses subsequentes (fl. 168). Afirma que se trata de muatuo, ainda que ndo haja
contrato.

Alega que os depositos nos valores de R$50.000,00 em 07/03/2007 e R$
52.560,00 em 31/10/07, foram depositos realizados pelo Sr. Oswaldo Graga Couto oriundos de
recursos proprios, e todos os demais lancamentos dizem respeito a transferéncia de valores de
Oswaldo Graga Couto para conta da Predil ou entre suas contas no Bradesco, Ital e Pactual
através de contrato verbal de mutuo.

2) Aceitacdo pela RFB dos empréstimos feitos a Predil Imdveis Ltda: o préprio
orgdo julgador acolheu os esclarecimentos prestados pelo Sr. Oswaldo Graca Couto em relacao
ao exercicio de 2009, ano base 2008, questionando idéntico procedimento adotado pelo
recorrente no exercicio de 2008, ano base 2007, objeto do presente recurso.

3) Venda de imdvel: afirma que o imovel foi vendido em 2007 e que o0 pagamento
teria ocorrido através de trés cheques (e R$286.000,00, R$42.000,00 e R$ 72.000,00), restando
R$150.000,00 que foram pagos em moeda corrente. Junta cépia da Escritura Publica (fls. 269-
272), Copia da Declaracdo de Ajuste Anual do comprador e cdpia da Declaracdo de Ajuste
Anual da Recorrente.

Junta (fl. 180) Alteracdo contratual da sociedade simples limitada denominada
“Predil Imoveis Ltda”, em que Oswaldo Graga Couto consta como socio, (fl. 184) Instrumento
particular de cessdo de ativos em que Perdil Imdveis Ltda (Oswaldo Graga Couto) consta como
cedente.
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Ha ainda (fls. 269 a 272) Escritura de compra de apartamento. Também apresenta
cheque (fl. 280) no valor de R$ 286.000,00 emitido pela Univ. Federal do RJ, cheque (fl. 281) a
Oswaldo Graca Couto no valor de R$ 42.000,00.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Fernando Gomes Favacho, Relator.
Admissibilidade

A contribuinte foi cientificada do Acérddo em 24/02/2015 (fls.162) e, em
23/03/2015, interpds Recurso Voluntario (fls. 165 a 281). Atestada esta, portanto, a
tempestividade.

Depositos da Predil de maio e junho de 2007. Operacdes de matuo.

Maria Cecilia Leite Cesarino, ora Recorrente, era conjuge de Oswaldo Graca
Couto. Trata-se de Auto de Infracdo por depositos bancarios de origem ndo comprovada —
omissdo de rendimentos na conta conjunta do casal.

Ocorre que este Conselho ja julgou o processo relativo, também ao ano-calendario
2007, de Oswaldo Graca Couto em Sessdo de 13/05/2021 (Processo n. 11052.720083/2011-29,
Conselheiro Relator Mario Hermes Soares Campos).

Naquele processo, houve parcial provimento ao Recurso Voluntério para que se
excluisse os empréstimos efetuados em 2007, posto que devolvidos. Segue reproducéo de trecho
do voto daquele processo (fl. 414):

Data do Saque Valor Data da Devolucao Valor
com CPMF
27/04/2007 R$ 400.000,00 30/05/2007 R$ 401.520,00
28/06/2007 R$ 400.000,00 06/07/2007 R$ 404.584,36
30/07/2007 R$ 400.000,00 08/08/2007 R$ 404.794,87
30/08/2007 R$ 400.000,00 11/09/2007 R$ 404.821,79
27/09/2007 R$ 400.000,00 11/10/2007 R$ 405.530,75
30/10/2007 R$ 400.000,00 08/11/2007 R$ 404.550,94
29/11/2007 R$ 400.000,00 07/12/2007 R$ 404.502,90
27/12/2007 R$ 400.000,00 Devolucéo em Janeiro de 2008
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Como justificativa para o provimento, traz o voto que:

(fls. 416-417) Verifica-se que ha congruéncia entre parte dos valores constantes do
quadro/planilha apresentado pelo contribuinte na peca recursal; os valores das TED’s
apresentadas e os valores de depositos identificados nos extratos da conta corrente
relativa ao Banco Pactual, onde ha clara identificagdo do depositante. Noutro giro, ha
que se salientar que a presente autuacdo apresenta como descricdo dos fatos e
enquadramento legal, a apuragdo de “Depositos Bancarios de Origem Nao Comprovada
— Omissdo de Rendimentos Caracterizada por Depdsitos Bancarios com Origem N&o
Comprovada”. Ao sentir deste relator, os valores constantes da planilha acima elaborada
(“Tabela - Operagoes identificadas nos extratos como “DEPOSITO EM C/C VIA CIP -
FI. 11. Transferéncia desses dois valores Fl. 167. Tabela 07/05/2007 PREDIL
IMOVEIS LTDA”), ndo poderiam ser caracterizados como “Depdsito de Origem N&o
Comprovada”, uma vez que consta no proprio extrato, na coluna relativa a descri¢do da
operacdo, a identificacdo da sua origem, qual seja, a pessoa juridica Predial Imdveis
Ltda. E h& indicio de que tais depositos seriam oriundos de retorno de valores
depositados na conta do autuado a titulo de quitacdo de operacdo de matuo, conforme
demonstrado na tabela abaixo (importante destacar que os valores objeto do lancamento
derivam desses mesmos extratos).

Continuo: no processo do conjuge Oswaldo Graga Couto tais valores foram
considerados como empréstimo, tal como agora alega a Recorrente:

(fl. 166) Conforme mencionado, a conta corrente do Bradesco onde foram depositados
R$ 402.925,99 e R$ 403.212,47, era uma conta conjunta seu com marido, Sr. Oswaldo
Graca Couto, e que os referidos depdsitos foram realizados ao final de cada més para
fazer face a despesas da Predil Iméveis LTDA (da qual o Sr. Oswaldo Graga Couto era
controlador), retornando no inicio dos meses subsequentes, acrescido da remuneracdo
do mesmo como diretor.

Ao analisarmos as informagdes com as da Movimentagdo em Conta Corrente da
BTG Pactual (fls. 223 e 224), temos que constam depositos no valor de R$ 400.000,00, que a
Recorrente afirma que se destinam a empréstimo para a empresa Predil Imoveis LTDA, a qual
Oswaldo Graca Couto era controlador.

Aqui, cabe esclarecer que é 6nus do contribuinte, nos termos do art. 42 da Lei n.
9.430/1996, comprovar, mediante documentacdo habil e idénea, coincidente em datas e valores,
capaz de demonstrar, de forma inequivoca, a proveniéncia dos valores depositados em contas
bancérias das quais o contribuinte é titular de fato ou de direito.

A Decisdo de piso considerou quanto ao tema que as alegacOes e provas eram
insuficientes, esclarecendo, inclusive, a ndo consideragdo do muatuo por auséncia de
levantamento dos valores alegados nas datas citadas pela Contribuinte, nos seguintes termos:

(fl. 155) Afirma, ainda, a interessada que os créditos de R$ 402.936,00, em 31/05/07, e
de R$ 403.212,47, em 30/06/2007, seriam decorrentes de transferéncia de empréstimo
efetuado pela Predil Iméveis Ltda. Ocorre que ndo houve levantamento de qualquer
valor nas datas citadas, como se pode constatar na planilha acima.

Né&o ¢é eficaz, a fim de comprovacao, a simples alegacdo de que o préprio 6rgéo
julgador acolheu os esclarecimentos prestados pelo Sr. Oswaldo Graga Couto em relagdo ao
exercicio de 2009, ano base 2008, dado que se tratam de processos distintos e que, neste autos,
ndo se demonstrou a vinculagdo do alegado com os extratos bancérios e demais documentos
anexados.
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E dizer, ndo havendo indicacdo da entrada e da saida dos numerarios que
caracterizam a operagdo de matuo, tampouco outros indices que indiqguem a veracidade dos
empréstimos, tais como a escrituracdo contabil da empresa, ndo entendo comprovado o mutuo,
neste caso, ante a fragilidade probatoria.

Venda do imovel. Depésito de R$ 72.000,00.

O tema também foi enfrentado no Processo n® 11052.720083/2011-29 (fl. 218
daquele Processo) da seguinte forma:

Afirma o recorrente que parte dos valores apontados como de origem nao
comprovada, decorre da venda de imovel. Acrescenta que tal operagdo teria
ocorrido em 13 de dezembro de 2007, conforme documento lavrado perante o 23°
Oficio de Notas (fls. 296/298) e junta ainda cépia da DIRPF do comprador do imovel
(Sr. José Hugo Gameiro Sales), relativa ao exercicio de 2008, ano-base 2007, onde
consta declaracdo da aquisicdo do citado imével pelo valor de R$ 550.000,00. O
recebimento da totalidade do preco do imovel, segundo afirma, teria se concretizado por
meio dos cheques nos valores de R$ 286.000,00 (fl. 301) e R$ 42.000,00 (fl. 303) e
ordem de pagamento no valor de R$ 72.000,00 (fl. 304), restando R$ 150.000,00 que
teriam sido pagos em moeda corrente.

(...) Verifica-se que o cheque no valor de R$ 286.000.00 (fl. 301), foi emitido pela
Universidade Federal do Rio de Janeiro e possui como beneficidrio o Sr. Oswaldo
Graga Couto. N8o ha qualquer tipo de referéncia, ou outros elementos, que possam
correlacionar a operacdo de compra e venda do imével com o referido cheque, da
mesma forma, quanto a ordem de pagamento de folha 303, de forma a estabelecer um
vinculo entre as operagdes. (...)

Néo sendo estabelecido qualquer vinculo entre a operacéo de compra e venda do imovel
com o cheque no valor de R$ 286.000,00 e a ordem de pagamento no valor de R$
42.000,00, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados
como rendimentos tributaveis e omitidos na declaracdo de ajuste anual.

Aqui, igualmente, junta a) escritura publica de venda do imével; b) Copia da
Declaracdo de Imposto de Renda do Comprador do imdével, exercicio de 2008, ano base 2007,
incluindo entre seus bens o imdvel; ¢) Cdpia da Declaracdo do Imposto de Renda do recorrente,
exercicio 2008, ano base 2007, comprovando a alienacdo do imovel.

A decisé@o da DRJ diz de forma laconica que:
(f1 .155) Alega a autuada que os depositos de R$ 50.000,00, em 31/03/2007; de R$
52.560,00, em 30/10/2007, e de R$ 72.000,00 em 22/11/2007, foram feitos com
recursos proprios, no entanto ndo traz nenhum elemento para comprovar suas alegagoes.

Pretendo trazer mais alguns pontos sobre tal questdo. No Anexo do Termo de
Intimacéo (fl. 63 e 64) consta:

(fl. 84) BRADES 2435 430904CC 30/10/2007 TRANSF AG DINH 52.560,00
(fl. 84) BRADES 2435 430904CC 22/11/2007 TRANSF AG CHEQUE 72.000,00
(fl. 85) BRADE 2435 430904POUP 07/03/2007 DEP CHEQUE 50.000,00
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Aqui consta o recebimento dos trés valores acima de R$ 12.000,00. Quanto as
comprovagoes, a prova (Escritura de Compra e Venda de 13/12/2007, fl. 269) traz que:

(fl. 270) DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO — Que, pela presente Escritura e
na melhor forma de direito, ele OUTORGANTE vende aos OUTORGADOS, o referido
imovel, pelo preco certo e ajustado de R$ 550.000,00 (QUINHETOS E CINQUENTA
MIL REAIS), pagos integralmente neste ato e moeda corrente nacional, contado e
achado certo pelas partes (...)

N&o hd, aqui, qualquer referéncia a cheque ou com parcela de valores — pelo
contrério, afirma pelo pagamento integral e em moeda corrente.

Ndo ha qualquer tipo de referéncia, ou outros elementos, que possam
correlacionar a operacdo de compra e venda do imoével com os referidos cheques.

Ao deixar de comprovar tal origem, limitando-se a afirmacgdes, sem apresentacao
de documentacdo habil e idénea comprobatoria de suas alegacBes, o contribuinte da ensejo a
transformacdo do indicio em presuncdo de omissdo de rendimentos passivel de tributacdo, nos
estritos termos da lei.

Apesar de devidamente advertido quanto a auséncia dessa vinculacdo, no recurso
apresentado o contribuinte limitou-se as mesmas argumentacdes, sem apresentacdo de outros
elementos que efetivamente as comprovassem. Assim, ndo cabe considerar como prova da
origem dos depdsitos se o contribuinte ndo demonstra, de forma individualizada e por meio de
documentacao habil e id6nea, a relacdo entre cada um dos depositos e sua fonte, devendo ser
mantida a decisdo de piso relativamente a alegada origem de recursos em operacdo de compra e
venda de imovel.

Concluséao

Ante 0 exposto, conheco do Recurso Voluntario e, no mérito, nego provimento.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Gomes Favacho



